
diário oficial Nº 36.324  23Segunda-feira, 11 DE AGOSTO DE 2025

siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1227921
PORTARIA AP Nº 1.185, DE 24 de Julho de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
INVALIDEZ - Processo PAE nº 2013/173164  e SISPREV Nº 2025.03.1198P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei  nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede 
de Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
7198; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores 
Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda 
de Belém; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, CLOVIS ROSA 
COELHO, mat. nº 5180643/1, na função de Auxiliar de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.143,68 (dois mil, 
cento e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial – SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

R$1.320,00
R$158,40
R$665,28

R$2.143,68

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Agosto de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1227931
PORTARIA AP Nº 2.144 DE 28 DE JULHO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2024/188376 E 
SISPREV Nº 2025.04.2049P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 
3º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com 
o artigo 36-A da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021, LUIZ CARLOS DE MELLO VIEIRA, mat. 
nº 3162613/4, no cargo de Auxiliar de Campo, pertencente ao quadro de 
pessoal da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$2.455,73 (dois mil, 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e três centavos), confor-
me abaixo discriminado:

92% da média aritmética (R$2.669,27)
Total de Proventos

2.455,73
2.455,73

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1227940
PORTARIA AP Nº 2.135 DE 25 DE JULHO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2022/249413 
E SISPREV Nº 2025.04.2082P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 42, inciso V, da Lei nº 6.839/2006; art. 131, §1º, inciso 
XI, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso IX, da Lei Com-
plementar Federal nº 173/2020, TERESINHA LOUREIRO RODRIGUES, mat. 
nº 2010968/1, na função de Auxiliar de Serviços Gerais, pertencente ao 
quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$4.597,47 (quatro mil, quinhen-
tos e noventa e sete reais e quarenta e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 180h
Gratificação Universitária – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

2.281,62
684,49

1.631,36
4.597,47

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 29/01/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/08/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1227952
PORTARIA AP Nº 1578 DE 30 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo pae nº E-2025/2493114 e 
SISPREV Nº 2025.17.1558P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016, FLAVIA VITORIA 
DIAS CASTRO, mat. nº 5948943/1, no cargo de Técnico Previdenciário A, 
pertencente ao quadro de pessoal do Instituto de Gestão Previdenciária e 
Proteção Social do Estado do Pará – IGEPPS, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 4.475,35 (quatro mil quatrocentos e setenta e 
cinco reais e trinta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples (R$ 7.458,92) 4.475,35
Total de Proventos 4.475,35

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1228060
PORTARIA PS Nº 2.011 DE 09 DE JULHO DE 2025
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1004463.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
I e II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$2.819,62 
(dois mil oitocentos e dezenove reais e sessenta e dois centavos), em favor 
de MIRIANA GUIMARÃES BRITO, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Armando de Moura Brito, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Médico, mat. nº 
190578/1, falecido em 17/07/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(18/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria e Pensão por Morte no âmbito do Regime Geral de Previdência 
Social, tendo optado pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de 
Previdência Social, de forma que a pensão passará ao valor de R$2.298,97 
(dois mil duzentos e noventa e oito reais e noventa e sete centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1226978
PORTARIA PS Nº 2.136 DE 25 DE JULHO DE 2025
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2021/928990 e 2022/764023.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso I, II e §2°, 36, 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, altera-
da pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 


